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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGINDA 	AO DE JULGAMPATO 

Process° n" 	19515.002414/2004-3.3 

Recurs° re 	174 481 Voluntario 

Acórdão n" 	2101-00.855 — 1" Camara / I" Turma Ordinária 

Sessão de 	21 de outubro dc 2010 

Matéria 	IRPF - Dedueao de  despesas  medicas 

Recorrente 	VELARDO GIOVAN1 lACOVANTUONO 

Recorrida 	8" TORMA/DRI-SA0 PAIl TO/S1 )  11 

ASSUN TO: IMPOSIO SOBRE .A RENDA DE PESSOA riSICA -  IR 1."IF 

Excrcicio: 2000, 2001, 2004 

IRP1 DP.S.PFSAS MÉDICAS..  01 OSA. 

0 contribuinte que rid°  apresentou  recibos deve fazer a prova do pagamento e 
da prestação do serviço. 

FlipOtese cm que a prova produzida pelo Recorrente, não é suficiente para 
confirmar a prestação dos serviços e os respectivos pagamentos.. 

Recui .so negado.. 

Vistos, relatados e discutidos os  presentes  autos 

.ACORDAM os Membros da Primeira Tun -1m Ehilinalia da Primeira Camara 
da Segunda. Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por 
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

1-6 MARCOS C  Ø1DO - Prsiden1 

61: 	L 
ALEXANDRF NAOKI NISH1OKA - Relator 

FORMALIZADO EM: 11 FEV 2011 
Participaram  do presente .julgamento  os Conselheiros Ana .Ncyle Olimpio  

Holanda, Caio Marcos  Cindido,  Alexandre Naoki Nishioka, José Raimundo fosta Santos, 
Odmir Fernandes e Gonçalo Bonet. Allage.. 
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Relatório 

1.tata-se  de recurso voluntatio (.11.s. 120/133) interposto em 19 de setemb.to de 
2008 (1-1. 134) contra o acórikio de fls., 112/115, do qual o Reconente teve ciencia em 2.0 de 
agosto de 2008 (1 -1. 1 .17), proferido pela Turma da Delegacia. da Receita Federal do Btasil de 
Julgamento  em Sao Paulo 11 (SP), que, por unaMmidadc de votos, jul{-4 -o-u procedente o auto de 
in1ra0o de  tis.  83/84, lavrado em 03 de n.ovembro de 2004, em decorCencia de deduções 
indevidas de despesas módicas para eleitos de apuraçdo do 1RP11 ,-  verificadas nos anos-
calendario de 1999, 2000 e 2003, 

0 aeorddo teve a seguinte ementa: 

"ASSUNTO: IMPOSIO SOBRF A RENDA DE PESSOA líSICA -1R21' 

Ano-calendatio: 1999,2000, 2003 

GLOSA DEDUÇÃO COM DESPOSAS MI'DICAS 

Mani ida a glosa de despesas MEDICAS, visto que o (Ina() ii sua 	i..1..AXÃO 
condiciona-se  ii compiovaeao  da eletividade dos serviços medicos prestados, hem 
como dos correspondeates pagamentos 

(1:FR(1 -AMEN 	D1-1 DEFFSA 

A alegaeao de desconhecimento de Lei nio induz ecrceamento de delesa 
nao se admite tal tese na arts&nei.a de litígio, que só se instaura Corn a imprignaçao 
tempestiva. 

APRESFNIA.C,A0 	(.-.`,0111 PRMANTES. 

prerrogativa do contribuinte  apresentar  as provas admitickis cm  seu lavor, 
no entanto, devem ser trazidas cow. a impugnaçao, preelitindo o direito  de tazi:_-.10  em 
MOMC.110 pOSief iof, salvo nas  exceções previstas em Lei. 

Lançamento Procedente" (II. 112) 

Nno  se  conlormando, o Recorrente intcipôs o recurs() ye -Aunt:al. () de 
120/133, no qual reiterou os argumentos ex.postos em sede de imptignacao, sent acostar 
quaisquer  documentos comprobatórios do pagamento e/ou  da  prestacdo dos serviços módicos, 
cujas supostas  despesas  linam glosadas.. 

Voto 

É. o relatório, 

Conselheiro ALLXANDRE NANO NIS1110RA, Relator 

0 recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele 
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No que se relete  à  glosa de despesas médicas,  única matéria objcto de 
impugnação polo Recorrente,  a  controversia ,  gira em torno  da necessidade ou nao da 
comprovacao da efetiva prestação de serviços, bem como dos respectivos pagamentos.. 

hm relacao á deduçao dessas despesas, a norma aplicavel ao caso (Lei n 
9 250/95) deter mina o seguinte: 

"Art 8" A base dc cálculo do imposto devido no ano-oalendatio sera a 
di fereriea  elite as sornas: 

1 — dc  todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, excel() os 
isentos, Os nao- ti ibutáveis,  os  tributáveis exclusivamente na Ión1e e os sujeitos 
ti  ibutacao definitiva; 

11-- das deduções  relativas:  

a) aos pagamentos efetuados, no ano-ealendario, a medicos, dentistas, 
psieologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas oeupacionais e hospitais, 
bent como as despesas coin exames laboratoliais, serviços radiológicos,  aparelhos  
ortopédicos e próteses ortopédicas e dentarias; 

	

§2. 	disposto  la  alinea 'a' do ineisoll: 

1 aptioa-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no 
Pais, destinados cobertura  dc  despesas coin hospitalizaçao, médioas e 
odontologieas, bem como a entidades que assegurem Chick() de atendirnento OH 
essarci inert() dc despesas da mesma natureza; 

--- restringe-se aos pagamentos efetuados peto conir iNn into, relalivos ao seu 
prop' io trainmen' O c no de seus dependentes; 

III  limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com inclicaçao do 
nome, endereço e númeio do inset ielio no Cadastro de Pessoas Fisicas 	ou 
Cadastro  Gemi  de Contribuintes — CGC de quem os reedier], podendo, na falta de 
documentacaio, set feita indicaçao do cheque, rominativo pelo qual foi efetuado 
P agamento " 

Por sua vez, o Decido n. 3.000/99, ao regrilamentar o imposto de renda, 
teproduz o seguinte comando normativo: 

"Art 73 ríodas as deduções estio sujeitas a comprovação ou justilicação, 
Mizo da autoirdade lançadora (Deereto-T,et fl." 5.844, de 1 913, art 11, § 3") 

§ 1 0  Se foiam pleiteadas deduções exageradas em relacao aos rev:din -lei -1.k s 
dcolaindos, ou se tais deduções  uno  forem cabíveis, poder ao ser glosadas sem a 
audiência do connibuinte (Deereto-I,ei n.° 5.844, de 1943, art 11, § 4") " 

No presente caso, as alegações do Recorrente para justificar as despesas 
médicas foram rejeitadas pela Recorrida sob a  alegação  de que  não forarri acostados quaisquer' 
documentos hábeis a comprovar  a  efetiva realização da despesa deduzida. 

Fin seu recurso voluntário, o Recorrente  não trouxe aos autos cópia de 
recibos que comprovassem a  prestação e o respectivo pagamento pelos  supostos serviços 
médicos, 'tan-moue() cópia dos cheques nominativos que, alternativamente, pudessem indicat 
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realização da despesa, tal como reclamado em sede de impugnação (ti. 96) e reiterado no 
recurso voluntario apresentado pelo Recorrente (IL 128), corn finer° no art. 80, § 1", III do 
Decreto  i. 3.000/99. 

Ao contrario, o Recorrente contentou-se ern apenas reproduzir suas alegações 
apresentadas ern sede de imprigna0o, sent apresentar quaisquer meios aptos a indicar 
prestação e/ou o pagamento da suposta despesa médicrr I ealizadrr, cuja ex1g6nc1a lc ii se 
depreende do mind do art 73 do Decreto n. 3.000/99, acima transcrito 

Por fim, cabe destacar que a alega00 de que o fiscal não teria  informado  ao 
contribuinte acerca dos  meios  de comprovar as despesas  efetuadas  11 totalmente infundada, tal 
Como exposto no  acórdão recorrido. Diferentemente do que atirma o impugnante, não Lou ve 
Pate do fiscal qualquer presunçdo, devendo-se mencionar que ningu6m pode se escusar de 
cumprir a lei, alegando que não a conhece, C011f011110 disposto no art 3`)da Lei de hitrodução ao 
Código  Civil, não havendo qualquer motivo para se concluir ter sido cerceado o di  muito  de 
defesa do Recorrente 

Eis os motivos pelos quais voto no senlido de NLGAR provimento  ao  
rec Lit SO.. 

Sala das Sessões-DF, ern 21 de outubro/le 20 M. 

ALEXANDRE NAOKI N1S1110K A 


